
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

RETIFICAÇÃO

No Decreto n. 20.015, de 11 de agosto de2015, publicado noDiário Oficial do Estado de Rondônia
n. 2758, de 11 de agosto de 2015, que "Convoca para o Serviço Ativo, Militares do Estado da Reserva
Remunerada.",

ONDE SE LÊ:

"Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
administrativos e financeiros a contar de Io de julho de 2015."

LEIA-SE:

"Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
administrativos e financeiros a contarde Iode junho de 2015."

Palácio do Governo do Estado deRondônia, em 18 deagosto de2015,127° daRepública.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador






